
Estado do Rio de Janeiro V,
Câmara Municipal de Gabo Frio
INDICACÃO N.°/ 159/93.

Excelentíssimo senhor Presidente da Ca inal de Cabo frio.
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Esta indicação I feita, por mãms motivos, colocarei j* 

paias dois, que justificara muito bem a grande necessidade 4a exis 

tenda do Monumento lt Bíblia m Praça Porto flocím.

1 * 0 enorme crescimento 4o Pcrv» Evangélico no Centro
da Cidade.

2 - â comemoração 4o dia 4a Bíblia, 'evento este que a 

eontecc no 2» domingo 4© mês de dezembro.

t InegivÈl. nos Mm atuais «o melo político a importan 

cia 4o Evangelho o junto ao ser fcraaano, por conseguinte o avanço 

4o Povo Evangélico. Pão citamos denominações, enfatizamos a prg* 

gramação 4o Evangelho e a formação cada ves maior de discípulos.

A comunidade cristã possui costumes, doutrinas, que % 

ser respeitadas, principálmente em um país livre e democrãti 

co, como o nosso, e um desses, costumes é o 4e se comemorar 'todos 

os anos no síes de dezembro 0 DIA BA BÍDÉIA.

Esta comemoração até o aso de 1 992, foi feita na Pra 

ça Alfredo Castro em Sm Cristóvão, local este,, nsb muito fawòra 

vel para os que residam no centro de Cabo Frio*.

Para fortalecer ainda asais* informamos que as Igrejas . 

Sedes estSo localizadas ao Centro 4o Cidade»

Trata-se de Hesoluçao da Câmara, de »a 103, datada e 

aprovada em 22 de dezembro de 1 973, havendo assim, o decurso de 

quase duas décadas .

Primaíidia2íiifintef esta .proposição visa sensibilizar ao 

Excelentíssimo Senfeor Prefeito Municipal, para que. a construção
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Estado do Rio de Janeiro
>i . „Câmara Municipal de Cabo Frio 

INDICAÇÃO N.°
continuação.*..
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êo nwnwnento a Bíblia, na Praça Porto Socba seja custeada pelo Kunlei 
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Assim, 1 Í7 P I C B a Douta Meãã, cumpridas m fcmali&a 

dos regimentais, cwído *• Soberano Plenário, «aitfio de expediente 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Kunicipal sugerindo gue o Bznicíplo 

faça erigir o wlíonumento a Bíblia", objeto da Eesoluçaó n» 103 de 22 

de dezembro de 1 373. (anexa)
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